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HISTÓRICO: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologia de 

Araraquara propõe a renovação de contrato da Professora-Assistente 

Neide Amélia Teixeira, que exerce funções junto ao Departamento Clínico 

daquela Faculdade. 

A candidata, cirurgiã-dentista, diplomada em 1966 pela 

Faculdade solicitante, passou a integrar o corpo docente da mesma como 

Instrutora do Departamento de Ortodontia, em RTP, tendo sido sua 

contratação publicada no DO de 11/5/66. 

Seu contrato foi prorrogado em 1968 e em 1970 nas condições 

anteriores. A partir de 23/12/71 passou a exercer suas funções em Regime 

de Turno Completo, com aprovação da douta CPRT e por resolução da Srª. 

Secretária da Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A candidata vem desempenhando satisfatoriamente as funções 

didáticas e científicas junto ao Departamento de Ortodontia, desde a 

sua contratação, segundo informa o chefe do Departamento. Durante o 

último período de contrato, frequentou 11 cursos de especialização e 

ministrou 2, além de ter proferido 5 conferências e participado de 10 

congressos e jornadas odontológicas e de 4 reuniões de Professores de 

Ortodontia, em alguns dos quais desempenhou também funções técnicas 

e administrativas. 

CONCLUSÃO: 

Com base no bom currículo da candidata, um pouco falho, 

apenas no que se refere à publicação, e levando em contadas 

considerações do Sr. Chefe do Departamento, manifesto-me favorável a 

renovação do contrato nas condições pleiteadas. 

 

São Paulo, 24 de julho de 1972 

a)Conselheiro Luiz Ferreira Martins – Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, na sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Laerte Ramos de 

Carvalho, Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz 

Guimarães, Wlademir Pereira. 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, 

em 24 de julho de 1972. 

a)Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


